ESTATUTOS DO SANTÚARIO
DIOCESANO CRISTO VIDA

I - NATUREZA E FINS PASTORAIS

Art. 1 - O Santuário Diocesano da Vida (doravante indicado por Santuário) é a Igreja-Santuário, edificada na Sede da RedeVida de Televisão, na cidade de São José de Rio Preto, Estado de São Paulo, na Diocese de São José do Rio Preto, e consagrado por Sua Excelência Reverendíssima Dom ORANI JOÃO TEMPESTA, no qual se venera a imagem do CRISTO VIDA, centro e meta de evangelização da REDEVIDA DE TELEVISÃO, canal de evangelização da Igreja Católica; foi constituído como Santuário Diocesano, por Decreto de Sua Excelência Reverendíssima DOM ORANI JOÃO TEMPESTA, Bispo de São José do Rio Preto, a 30 de novembro de 2000.

§ Único - Sob o nome de Santuário entende-se aqui também todo o acervo patrimonial a ele pertencente, destinado ao bem espiritual do povo que peregrina neste Santuário.

Art. 2 - As finalidades principais do Santuário e de suas atividades pastorais são:

1 - Promover o culto público ao Cristo Vida, através da geração televisão da santa missa diária para todo Brasil, pela REDEVIDA DE TELEVISÃO;

2 - Levar os peregrinos a maior comunhão e participação na vida e missão da Santa Igreja Católica, integrando-os na sua ação evangelizadora, em comunhão com as diretrizes pastorais da Igreja de Rio Preto e da Conferência Nacional dos Bispos do Brasil.

Art. 3 - Como lugar privilegiado de pastoral popular, o Santuário proporcionará abundantemente aos fiéis peregrinos os meios de salvação, particularmente:

1 - Acesso freqüente à Palavra de Deus, em suas diversas formas de comunicação;

2 - Observando as normas e diretrizes da Santa Sé e da Diocese, promoção de intensa vida litúrgica, com a participação consciente e ativa dos fiéis, especialmente as celebrações da Eucaristia e do sacramento da Reconciliação, facilmente acessível a todos;

3 - Formas aprovadas de devoção popular;

4 - Atendimento aos peregrinos que buscam orientação espiritual e cura do corpo e da alma.

Art. 4 - Em todas as atividades do Santuário, obedecer-se-á a ensinamentos do Magistério Eclesiástico e às determinações ou diretrizes da Santa Sé e deste Bispado de Rio Preto.

Art. 5 - O edifício do Santuário é destinado, exclusivamente, ao acolhimento dos peregrinos, aos atos de culto e atividades pastorais destinadas aos romeiros.

II  - DIREÇÃO

Art. 6 - O Santuário, enquanto diocesano, está sob a autoridade do Exmo. e Revmo. Sr. Bispo de Rio Preto que a exerce ordinariamente.

§ Único - O Exmo. E Revmo. Sr. Bispo Diocesano nomeia um Reitor que administrará o Santuário, ou o administra pessoalmente pelo seu delegado, quer seja o Chanceler da Cúria Diocesana.

Art. 7 - Para a Administração financeira o Santuário segue aquilo que é determinado para as Paróquias.

Art. 8 - Para as obras que envolvam modificação patrimonial ou reformas será ouvido, necessariamente, um Comissão Diocesana Pró-Santuário da Vida.

Art. 9 - A Comissão Diocesana Pró-Santuário da Vida é composto pelos:

1 - Bispo Diocesano;

2 - Reitor do Santuário;

3 - Vigário Geral

4 - vigário Judicial;

5 - Coordenador Diocesano de Pastoral;

6 - Representante da Rede Vida de Televisão;

7 - Representante do Conselho Administrativo do IMBRAQ;

8 - Professor titular de Liturgia do Seminário Sagrado Coração de Jesus.

Art. 10 - 0 Reitor do Santuário é o sacerdote responsável principal por toda a atividade pastoral e administrativa do Santuário, em comunhão com o Exmo. e Revmo. Sr. Bispo Diocesano, sob cuja autoridade trabalha.

Art. 11 - No desempenho de suas múltiplas responsabilidades o reitor será ajudado por outros sacerdotes, religiosos e leigos, com os quais procurará trabalhar em espírito de comunhão e co-responsabilidade pastoral, para o maior bem espiritual dos fiéis peregrinos.

§ único - Os presbíteros, para celebrarem no Santuário da Vida, deverão apresentar o "celebret" ao Reitor do Santuário, obedecendo as seguintes determinações:

1. Celebração da Missa segundo o ritual aprovado pelo missal romano, não sendo permitido modificar nada, como determinar ao povo rezar orações eminentemente presidenciais;

2. Prudente discrição nos hábitos exteriores da celebração, como paramentos e gestos, tendo em vista que a liturgia deve ser sóbria para que Cristo apareça e o sacerdote desapareça.

Art. 12 - Compete ao Reitor do Santuário:

1 - Promover e coordenar toda a ação pastoral evangelizadora desenvolvida pelo Santuário, de acordo com o planejamento pastoral aprovado e em sintonia com as diretrizes

2 - Dirigir e supervisionar a administração do Santuário e do seu patrimônio;

3 - Concordar com o Bispo Diocesano o planejamento pastoral e administrativo;

4 - Apresentar à aprovação do Bispo Diocesano à previsão orçamentária e o balancete anual;

5 - Executar e fazer cumprir as decisões pastorais e administrativas, os Estatutos, o Regimento, o Diretório e demais normas vigentes para o Santuário.

Art. 13 - Na ausência ou impedimento temporário do Reitor este comunique, imediatamente, ao Senhor Bispo Diocesano que providenciará as medidas canônicas.

III - ADMINISTRAÇÃO PATRIMONIAL

Art. 14 - A administração do Santuário far-se-á segundo as normas do direito canônico e civil, destes Estatutos e das outras que forem estabelecidas pela Autoridade Diocesana, tendo sempre em vista o objetivo pastoral a que se destina e o caráter de patrimônio de pessoa jurídica pública eclesiástica.

Art. 15 - Mantenha-se um inventário atualizado de todos os bens móveis e imóveis do Santuário.

Art. 16 - As decisões sobre edifícios e construções no Santuário são de competência da Comissão Diocesana Pró-Santuário da Vida.

Art. 17 - O Conselho Econômico do Santuário, presidido pelo Reitor, é composto por cinco membros, de reconhecida probidade e capacidade, serão nomeados pela Comissão Diocesana Pró-Santuário da Vida.

Art. 18 - Ao Conselho Econômico cabem as atribuições que lhe confere o direito canônico, entre as quais se destacam:

1. acompanhar o andamento da administração patrimonial;

2. dar o consentimento para atos de administração extraordinária, alienações e atos ou contratos gravosos ao patrimônio;

3. aprovar o orçamento prévio e o balancete final de cada exercício, antes de ser levado ao Exmo. e Revmo. Senhor Bispo Diocesano.

Art. 19 - Para os atos de administração extraordinária, requer-se, para a validade, a autorização escrita do Exmo. E Revmo. Senhor Bispo Diocesano que, ouvido o Colégio dos Consultores Diocesanos, manifesta a sua sentença ao requerimento do Reitor.

Art. 20 - Para os contratos, alienações e outros atos gravosos ao patrimônio, exige-se a obediência às determinações dos cc. 1291 / 1295 e a legislação canônica complementar da CNBB para a Igreja no Brasil.

Art. 21 - Considera-se ato de administração extraordinária o que a legislação canônica complementar para a Igreja no Brasil determina.

Art. 22 - De acordo com o c. 1267, § 1 °, as ofertas entregues ao Reitor, religiosos ou pessoas em atividades no Santuário, suas dependências e locais que lhe pertençam, ou aí depositadas, consideram-se dadas ao Santuário e a este pertencem, a não ser que conste manifestadamente outra determinação por parte do ofertante.

§ Único - Observe-se, ainda, atentamente as outras normas referentes às ofertas, às vontades pias e às espórtulas para as celebrações de santas missas.

Art. 23 - Na destinação e aplicação das rendas do patrimônio, siga-se às normas ditadas pela Mitra Diocesana.

Art. 24 - Todos os funcionários do Santuário são contratados pelo Reitor do santuário e a ele estão subordinados.

Art. 25 - Os funcionários civis do Santuário sejam contratados e Lanham remuneração de acordo com a justiça social e a legislação trabalhista

Art. 26 - Os voluntários sejam, necessariamente, convidados a assinar contrato de trabalho voluntário. conforme modelo a ser fornecido pela Mitra Diocesana.

IV- DAS PECULIARIDADES LITÚRGICAS
Art.27  - Cabe, privativamente, ao Exmo. e Revmo. Senhor Bispo de São José do Rio Preto toda a legislação acercada vida litúrgica do Santuário da Vida, obedecendo, na ordem o que se segue:

1. Regras litúrgicas de direito universal:

2. Regras litúrgicas contidas no Missal Romano, para a celebração da Eucaristia e nos devidos rituais para os demais sacramentos;

3. Regras litúrgicas emanadas pelo Bispo Diocesano para o santuário.

§ Único - Qualquer alteração na liturgia somente poderá ser efetuada, depois de ouvido, por escrito, o Bispo Diocesano.
Art. 28 - Fica, expressamente, proibido a celebração dos sacramentos do batismo e do matrimônio no Santuário da Vida.
Art. 29 - A liturgia Eucarística será celebrada em comunhão com as regras da Igreja Universal, não sendo permitida a ingerência da REDEVIDA NA VIDA I,l I URGICA DO SANTUÁRIO.

Art. 30 - Torna-se obrigatório para a celebração da Eucaristia o uso de paramentação completa, com alvo, amito, singulo, estola e casula sempre respeitando a festa cio dia. ou se de outra maneira determinar o Reitor do Santuário, ou seu delegado litúrgico

Art. 31 - Os cantos e os corais que colaboram com a animação litúrgica usem com moderação instrumentos. para que a liturgia mantenha o seu caráter de sobriedade.

Art. 32 - Toda vida litúrgica do Santuário e a administração do Sacramento estão sob a gerência exclusiva do Reitor do Santuário.

V - DA COMPETÊNCIA DA DIOCESE E DA
REDEVIDA DE TELEVISÃO

Art, 33 - A REDEVIDA DE TELEVISÃO, pelo ato de sagração do altar do Santuário, em escritura pública doa o patrimônio do SANTUÁRIO DA VIDA para a MITRA DIOCESANA DE SAO JOSE DO RIO PRETO, que passa a ser proprietária do templo sagrado.

Art. 34 - A manutenção e melhorias do prédio, bem como sua manutenção, estão sob a custódia da REDEVIDA DE TELEVISÃO, enquanto esta estiver usando o templo sagrado.
Art. 35 - O pagamento das devidas espórtulas de Missa c de côngruas para a celebração dos sacramentos corre por conta da REDEVIDA DE TELEVISÃO.

Art. 36 - A vida litúrgica do santuário é de competência exclusiva do Exmo. e Revmo. Senhor Bispo Diocesano não sendo permitida a ingerência da direção da REVIDA DE TELEVISÃO na liturgia, como determinações que não são de sua competência. mas cia autoridade eclesiástica diocesana.

Art. 37 - O assessor litúrgico. contratado pela REDEVIDA, para dar assessoria a liturgia nunca aja contra a mente das determinações litúrgicas universais e particulares. sempre tendo que reportar ao Exmo. e Revmo. Senhor Bispo Diocesano para os assuntos de modificações litúrgicas.

VI – das Disposições
Art. 38 – Estes Estatutos serão complementados pelo Regimento Interno do Santuário e por um Diretório Pastoral a ser fornecido pela Reitoria à aprovação da Autoridade Diocesana

Art. 39 –Estes Estatutos, aprovado pelo Bispo Diocesano, entrará em vigor a partir de 1º de outubro de 2002.

Dado e passado na Cúria Diocesana Coração Imaculado de Maria, sob o Sinal e Selo de Nossas Armas.

São José do Rio Preto, 1º de agosto de 2002.

Dom Orani João Tempesta, O.Cist

Bispo de São José do Rio Preto

Pe. Guido Bogotto

Chanceler do Bispado
